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PORTARIA Nº 913/2022 19 de outubro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da 
Lei Orgânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Exonerar ANDREIA APARECIDA FERNANDES, matrícula 
0684, do Cargo Comissionado de ASSESSORIA TECNICA 
da Secretaria de Educação do Município de Seropédica, 
tendo seus efeitos retroagidos a 01 de outubro de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 914/2022 19 de outubro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da 
Lei Orgânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Nomear FABIANA MENEZES DE MIRANDA, matrícula 
20030, no Cargo Comissionado de ASSESSORIA TECNI-
CA da Secretaria de Educação do Município de Seropédi-
ca, tendo seus efeitos retroagidos a 01 de outubro de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

 DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº.  1143 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, por nomeação na forma da Lei e 
tendo em vista o que dispõe a Lei nº. 011/97 do regime Jurídico 
Único, de 17 de janeiro de 1997.

RESOLVE:

Conceder a (o) servidora (o), KELLY CRISTINA FERREIRA 
CAMELO, matrícula n.º 11644, PROF.DOC.I (INGLÊS), lotada (o) 
na Secretaria Municipal de Educação, 180 (cento e oitenta) dias 
de Licença Sem Vencimento, com seus efeitos retroagidos a partir 
de 01/08/2022 e com término em 28/01/2023, de acordo com o Art. 
99/97, Titulo II, Capitulo IV, Seção VIII da Lei nº. 011/97 – Estatuto 
dos Funcionários Público, conforme o Processo n.º 12737/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira

Secretária Municipal de Administração
Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº.  1144 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, por nomeação na forma da Lei e 
tendo em vista o que dispõe a Lei nº. 011/97 do regime Jurídico 
Único, de 17 de janeiro de 1997.

RESOLVE:

Conceder a (o) servidora (o), ANA PAULA SANTOS DE SOUZA, 
matrícula n.º 12866, COZINHEIRO(A) ESCOLAR, lotada (o) na 
Secretaria Municipal de Educação, 02 (dois) anos de Licença Sem 
Vencimento, com seus efeitos retroagidos a partir de 01/10/2021 e 
com término em 01/10/2023, de acordo com o Art. 99/97, Titulo II, 
Capitulo IV, Seção VIII da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Funcionários 
Público, conforme o Processo n.º 12199/2021.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº.  1145 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, por nomeação na forma da Lei e 
tendo em vista o que dispõe a Lei nº. 011/97 do regime Jurídico 
Único, de 17 de janeiro de 1997.

RESOLVE:

Conceder a (o) servidora (o), MYRIAN INES SURIANO DE LIMA 
VASCONCELOS DOS SANTOS, matrícula n.º 15361, PROF.DOC 
I (MATEMÁTICA), lotada (o) na Secretaria Municipal de Educação, 
02 (dois) anos de Licença Sem Vencimento, com seus efeitos 
retroagidos a partir de 06/08/2022 e com término em 05/08/2024, de 
acordo com o Art. 99/97, Titulo II, Capitulo IV, Seção VIII da Lei nº. 
011/97 – Estatuto dos Funcionários Público, conforme o Processo 
n.º 1642/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº.  1146 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, por nomeação na forma da Lei e 
tendo em vista o que dispõe a Lei nº. 011/97 do regime Jurídico 
Único, de 17 de janeiro de 1997.

RESOLVE:

Conceder a (o) servidora (o), TAYANE ASSIS DOS SANTOS, 
matrícula n.º 12418, SECRETARIO(A) ESCOLAR, lotada (o) na 
Secretaria Municipal de Educação, 02 (dois) anos de Licença Sem 
Vencimento, com seus efeitos retroagidos a partir de 01/10/2022 e 
com término em 30/09/2024, de acordo com o Art. 99/97, Titulo II, 
Capitulo IV, Seção VIII da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Funcionários 
Público, conforme o Processo n.º 15371/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº.  1147 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, por nomeação na forma da Lei e 
tendo em vista o que dispõe a Lei nº. 011/97 do regime Jurídico 
Único, de 17 de janeiro de 1997.

RESOLVE:

Conceder a (o) servidora (o), PRISCILA FRANCISCA DOS 
SANTOS, matrícula n.º 13017, PROF. DOC I (PORTUGUES), 
lotada (o) na Secretaria Municipal de Educação, 02 (dois) anos de 
Licença Sem Vencimento, com seus efeitos retroagidos a partir 
de 01/10/2022 e com término em 30/09/2024, de acordo com o Art. 
99/97, Titulo II, Capitulo IV, Seção VIII da Lei nº. 011/97 – Estatuto 
dos Funcionários Público, conforme o Processo n.º 14832/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº.  1148 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de 
Seropédica, em conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei nº. 
314/2005, e na forma do Art.112 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidora (o), SELEIDA DA CONCEIÇÃO CASTRO 
VILLELA, matrícula n°. 11445, lotada (o) na Secretaria Municipal 
de Educação, 07 (sete) dias de Licença Falecimento de seu irmão, 
de acordo com o Art. 112, Título II, Capítulo V, da Lei nº. 011/97 
– Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos 
ao período de 02/04/2022 a 09/04/2022, conforme Processo nº. 
5619/2022.
                                                       

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Claudia Cristina Ferreira da Costa
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº.  1149 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de 
Seropédica, em conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei nº. 
314/2005, e na forma do Art.112 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidora (o), ANATACHE MARTINS E SILVA, 
matrícula n°. 18918, lotada (o) na Secretaria Municipal de 
Educação, 07 (sete) dias de Licença Falecimento de seu pai, 
de acordo com o Art. 112, Título II, Capítulo V, da Lei nº. 011/97 
– Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos 
ao período de 18/05/2022 a 25/05/2022, conforme Processo nº. 
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8050/2022.
                                                       

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Claudia Cristina Ferreira da Costa
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº.  1150 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de 
Seropédica, em conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei nº. 
314/2005, e na forma do Art.112 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidora (o), ZOOMAR DA SILVA VIEIRA, 
matrícula n°. 1150, lotada (o) na Secretaria Municipal de Educação, 
07 (sete) dias de Licença Falecimento de sua mãe, de acordo 
com o Art. 112, Título II, Capítulo V, da Lei nº. 011/97 – Estatuto 
dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
14/02/2022 a 21/02/2022, conforme Processo nº. 2927/2022.
                                                       

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Claudia Cristina Ferreira da Costa
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº.  1151 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de 
Seropédica, em conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei nº. 
314/2005, e na forma do Art.112 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidora (o), JORGE SILVA DE AVELLAR, 
matrícula n°. 12440, lotada (o) na Secretaria Municipal de 
Educação, 07 (sete) dias de Licença Falecimento de sua mãe, 
de acordo com o Art. 112, Título II, Capítulo V, da Lei nº. 011/97 
– Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos 
ao período de 28/09/2022 a 05/10/2022, conforme Processo nº. 
15659/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Claudia Cristina Ferreira da Costa
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº.  1152 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de 
Seropédica, em conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei nº. 
314/2005, e na forma do Art.112 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidora (o), ANTONIO BERNARDINO DOS 
SANTOS ALEMIDA, matrícula n°. 13395, lotada (o) na Secretaria 
Municipal de Educação, 07 (sete) dias de Licença Falecimento 
de seu irmão, de acordo com o Art. 112, Título II, Capítulo V, da 
Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo 
seus efeitos ao período de 15/07/2022 a 22/07/2022, conforme 
Processo nº. 11038/2022.

                                                       
Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Claudia Cristina Ferreira da Costa
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº.  1153 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de 
Seropédica, em conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei nº. 
314/2005, e na forma do Art.112 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidora (o), CRISTIANE FREITAS DE MEIRELES, 
matrícula n°. 0342, lotada (o) na Secretaria Municipal de Educação, 
07 (sete) dias de Licença Falecimento de seu esposo, de acordo 
com o Art. 112, Título II, Capítulo V, da Lei nº. 011/97 – Estatuto 
dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
20/03/2021 a 27/03/2021, conforme Processo nº. 3754/2021.
                                                       

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Claudia Cristina Ferreira da Costa
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº.  1154 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de 
Seropédica, em conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei nº. 
314/2005, e na forma do Art.112 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidora (o), SIMONE DO NASCIMENTO 
ANDRADE, matrícula n°. 13391, lotada (o) na Secretaria Municipal 
de Educação, 07 (sete) dias de Licença Falecimento de sua mãe, 
de acordo com o Art. 112, Título II, Capítulo V, da Lei nº. 011/97 – 
Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período 
de 27/07/2022 a 03/08/2022, conforme Processo nº. 11664/2022.
                                                       

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Claudia Cristina Ferreira da Costa
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº.  1155 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de 
Seropédica, em conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei nº. 
314/2005, e na forma do Art.112 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidora (o), ROSE MARY NOVAES DE SOUZA, 
matrícula n°. 2694, lotada (o) na Secretaria Municipal de Educação, 
07 (sete) dias de Licença Falecimento de seu irmão, de acordo 
com o Art. 112, Título II, Capítulo V, da Lei nº. 011/97 – Estatuto 
dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
23/07/2022 a 30/07/2022, conforme Processo nº. 11531/2022.
                                                       

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Claudia Cristina Ferreira da Costa
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº.  1156 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de 
Seropédica, em conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei nº. 
314/2005, e na forma do Art.112 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidora (o), PAULO CÉSAR LEANDRO 
BARZANO, matrícula n°. 17666, lotada (o) na Secretaria Municipal 
de Educação, 07 (sete) dias de Licença Falecimento de sua mãe, 
de acordo com o Art. 112, Título II, Capítulo V, da Lei nº. 011/97 
– Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos 
ao período de 06/02/2022 a 13/02/2022, conforme Processo nº. 
2434/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Claudia Cristina Ferreira da Costa
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº.  1157 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de 
Seropédica, em conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei nº. 
314/2005, e na forma do Art.112 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidora (o), MARINA DA PENHA PRADO, 
matrícula n°. 13555, lotada (o) na Secretaria Municipal de 
Educação, 07 (sete) dias de Licença Falecimento de sua mãe, 
de acordo com o Art. 112, Título II, Capítulo V, da Lei nº. 011/97 
– Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos 
ao período de 07/02/2022 a 14/02/2022, conforme Processo nº. 
2586/2022.
                                                       

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Claudia Cristina Ferreira da Costa
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº.  1158 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de 
Seropédica, em conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei nº. 
314/2005, e na forma do Art.112 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidora (o), ROSILANE DE SOUZA REZENDE 
DE BARROS, matrícula n°. 15210, lotada (o) na Secretaria 
Municipal de Educação, 07 (sete) dias de Licença Falecimento 
de seu pai, de acordo com o Art. 112, Título II, Capítulo V, da Lei 
nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus 
efeitos ao período de 28/08/2022 a 04/09/2022, conforme Processo 
nº. 13158/2022.
                                                       

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
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   Claudia Cristina Ferreira da Costa
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº.  1159 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de 
Seropédica, em conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei nº. 
314/2005, e na forma do Art.112 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidora (o), PATRICIA ARAUJO DE CASTRO 
CORREIA, matrícula n°. 3035, lotada (o) na Secretaria Municipal 
de Educação, 07 (sete) dias de Licença Falecimento de seu 
cônjuge, de acordo com o Art. 112, Título II, Capítulo V, da Lei nº. 
011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos 
ao período de 18/09/2022 a 25/09/2022, conforme Processo nº. 
14968/2022.
                                                       

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Claudia Cristina Ferreira da Costa
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº.  1160 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de 
Seropédica, em conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei nº. 
314/2005, e na forma do Art.112 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidora (o), CRISTIANE LIMA DE FREITAS, 
matrícula n°. 2989, lotada (o) na Secretaria Municipal de Educação, 
07 (sete) dias de Licença Falecimento de sua mãe, de acordo 
com o Art. 112, Título II, Capítulo V, da Lei nº. 011/97 – Estatuto 
dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
04/09/2021 a 11/09/2021, conforme Processo nº. 12225/2021.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Claudia Cristina Ferreira da Costa
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº.  1161 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de 
Seropédica, em conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei nº. 
314/2005, e na forma do Art.112 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidora (o), ROBERTA DA ROCHA BARBOSA, 
matrícula n°. 13494, lotada (o) na Secretaria Municipal de Educação, 
07 (sete) dias de Licença Falecimento de sua mãe, de acordo 
com o Art. 112, Título II, Capítulo V, da Lei nº. 011/97 – Estatuto 
dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
16/05/2022 a 23/05/2022, conforme Processo nº. 8005/2022.
                                                       

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Claudia Cristina Ferreira da Costa
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº.  1162 DE 19 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de 
Seropédica, em conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 
314/2005, e na forma do Art. 83 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidora (o), JESSICA DE OLIVEIRA SOUZA , 
matrícula nº. 17834,
 lotada (o) na Secretaria Municipal de Administração 07 (sete) 
dias de Licença Matrimônio, de acordo com o Art. 112, o Art. 112, 
Título II, Capitulo V, da Lei nº. 011/97 - Estatuto dos Servidores 
Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 10/04/2021 a 
16/04/2021, conforme Processo nº 4067/2021.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº.  1163 DE 19 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de 
Seropédica, em conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 
314/2005, e na forma do Art. 83 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  

Conceder a (o) servidora (o), MAURICIO HUNGARO FARIA , 
matrícula nº. 15170,
 lotada (o) na Secretaria Municipal de Educação 07 (sete) dias 
de Licença Matrimônio, de acordo com o Art. 112, o Art. 112, 
Título II, Capitulo V, da Lei nº. 011/97 - Estatuto dos Servidores 
Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 01/10/2022 a 
07/10/2022, conforme Processo nº 15653/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº.  1164 DE 19 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de 
Seropédica, em conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 
314/2005, e na forma do Art. 83 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 

Conceder a (o) servidora (o), JOLIENE DO NASCIMENTO , 
matrícula nº. 14094, lotada (o) na Secretaria Municipal de 
Educação 07 (sete) dias de Licença Matrimônio, de acordo 
com o Art. 112, o Art. 112, Título II, Capitulo V, da Lei nº. 011/97 
- Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos 
ao período de 27/09/2022 a 03/10/2022, conforme Processo nº 
15833/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira

Secretária Municipal de Administração
Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº.  1165 DE 19 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal 
de Seropédica, em conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da 
Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 83 da Lei nº. 011 de janeiro 
de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidora (o), ELISANGELA DA SILVA PRADO, 
matrícula nº. 14678, lotada (o) na Secretaria Municipal de 
Educação 07 (sete) dias de Licença Matrimônio, de acordo 
com o Art. 112, o Art. 112, Título II, Capitulo V, da Lei nº. 011/97 
- Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos 
ao período de 09/11/2021 a 15/11/2021, conforme Processo nº 
14443/2021.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº. 1166 DE 19 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal 
de Seropédica, em conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da 
Lei n.º 314/2005, e na forma do Art. 89 da Lei n.º 011 de janeiro 
de 1997.

RESOLVE:

Conceder ao servidor SILAS DE SOUZA ALCANTARA OLIVEIRA, 
matrícula nº. 12884, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
05 (cinco) dias de Licença Paternidade, de acordo com o Art. 
89, Titulo II, Capitulo IV, Seção III da Lei nº. 011/97 – Estatuto 
dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
22/04/2022 a 26/04/2022, conforme Processo nº. 6608/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº. 1167 DE 19 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal 
de Seropédica, em conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da 
Lei n.º 314/2005, e na forma do Art. 89 da Lei n.º 011 de janeiro 
de 1997.

RESOLVE:

Conceder ao servidor GUTEMBERG LOUZEIRO PONTES, 
matrícula nº. 15338, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
05 (cinco) dias de Licença Paternidade, de acordo com o Art. 
89, Titulo II, Capitulo IV, Seção III da Lei nº. 011/97 – Estatuto 
dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
02/05/2022 a 06/05/2022, conforme Processo nº. 7968/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
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Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº. 1168 DE 19 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de 
Seropédica, em conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei n.º 
314/2005, e na forma do Art. 89 da Lei n.º 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE:

Conceder ao servidor TIAGO SILVA PEREIRA, matrícula nº. 11853, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, 05 (cinco) dias de 
Licença Paternidade, de acordo com o Art. 89, Titulo II, Capitulo 
IV, Seção III da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
retroagindo seus efeitos ao período de 04/03/2022 a 08/03/2022, 
conforme Processo nº. 4647/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº. 1169 DE 19 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de 
Seropédica, em conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei n.º 
314/2005, e na forma do Art. 89 da Lei n.º 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE:

Conceder ao servidor VICTOR HUGO CEZARIO DE OLIVEIRA, 
matrícula nº. 13392, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
05 (cinco) dias de Licença Paternidade, de acordo com o Art. 
89, Titulo II, Capitulo IV, Seção III da Lei nº. 011/97 – Estatuto 
dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
09/05/2022 a 13/05/2022, conforme Processo nº. 7409/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº. 1170 DE 19 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de 
Seropédica, em conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei n.º 
314/2005, e na forma do Art. 89 da Lei n.º 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE:

Conceder ao servidor PATRIC FELIPE DE CARVALHO, matrícula 
nº. 11081, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 05 (cinco) 
dias de Licença Paternidade, de acordo com o Art. 89, Titulo II, 
Capitulo IV, Seção III da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores 
Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 30/05/2021 a 
03/06/2021, conforme Processo nº. 6326/2021.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº. 1171 DE 19 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de 
Seropédica, em conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei n.º 
314/2005, e na forma do Art. 89 da Lei n.º 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE:

Conceder ao servidor GUILHERME PRIMO DA CUNHA, matrícula nº. 
11255, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 05 (cinco) dias 
de Licença Paternidade, de acordo com o Art. 89, Titulo II, Capitulo 
IV, Seção III da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
retroagindo seus efeitos ao período de 11/02/2021 a 15/02/2021, 
conforme Processo nº. 2070/2021.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº. 1172 DE 19 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de 
Seropédica, em conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei n.º 
314/2005, e na forma do Art. 89 da Lei n.º 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE:

Conceder ao servidor MARCIO DE OLIVEIRA PEREIRA, matrícula 
nº. 14044, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 05 (cinco) 
dias de Licença Paternidade, de acordo com o Art. 89, Titulo II, 
Capitulo IV, Seção III da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores 
Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 14/03/2022 a 
18/03/2022, conforme Processo nº. 4984/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº. 1173 DE 19 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de 
Seropédica, em conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei n.º 
314/2005, e na forma do Art. 89 da Lei n.º 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE:

Conceder ao servidor CARLOS EDUARDO SOBRINHO DOS 
SANTOS, matrícula nº. 15168, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, 05 (cinco) dias de Licença Paternidade, de acordo com 
o Art. 89, Titulo II, Capitulo IV, Seção III da Lei nº. 011/97 – Estatuto 
dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
29/06/2022 a 03/06/2022, conforme Processo nº. 10628/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

Processo Administrativo nº 134/2022. CERTIDÃO DE REGIS-
TRO nº 41/2022. Certifico que o TRIBUNAL DE CONTAS DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, nos termos do voto do Conselheiro 
Substituto Christiano Lacerda Ghuerren, em Sessão Plenária Vir-
tual realizada no dia 26 de setembro de 2022, decidiu pelo RE-
GISTRO do ato de pensão de DAUTO ROSA TAVARES, conforme 
consta no Livro 169, sob o nº 1612.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

INTIMAÇÃO nº 08/2022. Considerando os autos do Processo 
Administrativo nº 380/2022, INTIMO, nos termos do art. 23 da Lei 
Municipal 466/2012, a senhora MARIA APARECIDA ELYZEU CA-
BRAL OLIVEIRA, para que compareça pessoalmente na Sede 
deste Instituto, localizado à Rua Rua Albino Gomes da Silva 06, 
Edifício Guimarães, 4º andar, Fazenda Caxias, Seropédica-RJ, 
CEP: 23.895-215, no prazo de 10 (dez) dias após publicação desta 
intimação, para que tome ciência dos autos administrativos, estan-
do ciente de que o não comparecimento acarretará a continuidade 
do processo a sua revelia.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

INTIMAÇÃO nº 09/2022. Considerando os autos do Processo Ad-
ministrativo nº 380/2022, INTIMO, nos termos do art. 23 da Lei Mu-
nicipal 424/2012, a senhora ELOIDE CATEIN DOS SANTOS, para 
que compareça pessoalmente na Sede deste Instituto, localizado à 
Rua Rua Albino Gomes da Silva 06, Edifício Guimarães, 4º andar, 
Fazenda Caxias, Seropédica-RJ, CEP: 23.895-215, no prazo de 10 
(dez) dias após publicação desta intimação, para que tome ciência 
dos autos administrativos, estando ciente de que o não compareci-
mento acarretará a continuidade do processo a sua revelia.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 156/2022 (republicada por incorreção)

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPRE-
VI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Elena Nati-
vidade Boechat Marques em atendimento ao Decreto Municipal nº 
1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUN-
TÁRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS a servidora ELENA 
NATIVIDADE BOECHAT, matrícula nº. 02920, Professora Doc I, 
com fulcro no art. 40, §1º, III, “a” e “b” da CRFB/88, fixando o bene-
fício em  R$ 3.057,16 (três mil e cinquenta e sete reais e dezesseis 
centavos).
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a ru-
brica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) em aten-
dimento a decisão judicial proferida pela Primeira Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede de 
Apelação nos autos do Mandado de Segurança nº 0002714-
32.2016.8.19.0077, em que foi declarada a nulidade do ato admi-
nistrativo de redução da rubrica “quinquênio” para o percentual de 
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5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01/01/2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 212/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPRE-
VI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Catia Cire-
ne Moraes Teixeira Leite em atendimento ao Decreto Municipal nº 
1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUN-
TÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora CATIA CIRENE 
MORAES TEIXEIRA LEITE, matrícula nº. 00953, Professora Doc 
II 22h e 30 min, com fulcro no art. 6º da E.C. 41/2003 c/c art. 40, 
§ 5º da CRFB/88, fixando o benefício em  R$ 5.218,05 (cinco mil, 
duzentos e dezoito reais e cinco centavos), conforme segue:
	

Vencimento base R$ 3.478,70
Quinquênio Itaguaí (01) - 10% R$ 347,87
Quinquênio Seropédica (04) - 40% R$ 1.391,48
TOTAL R$ 5.218,05

	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica 
“quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) em atendimento 
a decisão judicial proferida pela Primeira Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede de Apelação nos 
autos do Mandado de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, 
em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução 
da rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a contar de 17/08/2019.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 213/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPRE-
VI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Mara Lucia 
de Souza Lima em atendimento ao Decreto Municipal nº 1904 de 
23/05/2022.
	
Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUN-
TÁRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS a servidora MARA 
LUCIA DE SOUZA LIMA, matrícula nº. 02743, Professora Doc II 
22h e 30 min, com fulcro no art. 6º da E.C. 41/2003 c/c art. 40, § 5º 
da CRFB/88, fixando o benefício em  R$ 3.149,06 (três mil, cento e 
quarenta e nove reais e seis centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica 
“quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a 
decisão judicial proferida pela Primeira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede de Apelação nos autos 
do Mandado de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que 
foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a contar de 19/09/2019.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 214/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPREVI, Esta-
do do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Romilda 
Abrantes dos Santos em atendimento ao Decreto Municipal nº 1904 
de 23/05/2022.
	
Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁ-
RIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com PROVENTOS 
PROPORCIONAIS a servidora ROMILDA ABRANTES DOS SAN-
TOS, matrícula nº. 003386, Ajudante Geral, com fulcro no art. 40, § 
1º, III, “a” da CRFB/88 com redação dada pela E.C. 41/2003, fixando 
o benefício em  R$ 1.219,03 (um mil, duzentos e dezenove reais e 
três centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica 
“quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a 
decisão judicial proferida pela Primeira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede de Apelação nos autos 
do Mandado de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que 
foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a contar de 07/02/2019.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 215/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPREVI, Esta-
do do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Carmen Lucia 
Pereira dos Santos em atendimento ao Decreto Municipal nº 1904 de 
23/05/2022.
	
Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁ-
RIA POR IDADE com PROVENTOS PROPORCIONAIS a servidora 
CARMEN LUCIA PEREIRA DOS SANTOS, matrícula nº. 00116, Téc-
nica de Enfermagem, com fulcro no art. 40, § 1º, III, “b” da CRFB/88 
com redação dada pela E.C. 41/2003, fixando o benefício em   R$ 

1.653,59 (um mil, seiscentos e cinquenta e três reais e cinquenta e 
nove centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a ru-
brica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) em aten-
dimento a decisão judicial proferida pela Primeira Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede de 
Apelação nos autos do Mandado de Segurança nº 0002714-
32.2016.8.19.0077, em que foi declarada a nulidade do ato admi-
nistrativo de redução da rubrica “quinquênio” para o percentual de 
5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01/11/2021.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 216/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SERO-
PREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições le-
gais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Laura Ne-
ves Cabral em atendimento ao Decreto Municipal nº 1904 de 
23/05/2022.
	
Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA COMPUL-
SÓRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS a servidora LAURA 
NEVES CABRAL, matrícula nº. 01004, Auxiliar de Serviços Gerais, 
com fulcro no art. 40, § 1º, II da CRFB/88 com redação dada pela 
E.C. 41/2003, fixando o benefício em  R$ 1.048,14 (um mil, qua-
renta e oito reais e catorze centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a ru-
brica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) em aten-
dimento a decisão judicial proferida pela Primeira Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede de 
Apelação nos autos do Mandado de Segurança nº 0002714-
32.2016.8.19.0077, em que foi declarada a nulidade do ato admi-
nistrativo de redução da rubrica “quinquênio” para o percentual de 
5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a contar de 12/09/2014.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 217/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SERO-
PREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições le-
gais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Ely da Silva 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.
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Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA COMPUL-
SÓRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS ao servidor ELY DA 
SILVA, matrícula nº. 01973, Motorista, com fulcro no art. 40, § 1º, III, 
“b” da CRFB/88 c/c art. 71 da Lei Municipal nº 336 de 2009, fixando 
o benefício em  R$ 1.406,98 (um mil, quatrocentos e seis reais e 
noventa e oito centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica 
“quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) em atendimento 
a decisão judicial proferida pela Primeira Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede de Apelação nos 
autos do Mandado de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, 
em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução 
da rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a contar de 04/03/2020.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 218/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SERO-
PREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições le-
gais, 	

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA 
de Júlio César Pires Silva em atendimento ao Decreto Municipal nº 
1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR INVA-
LIDEZ com PROVENTOS PROPORCIONAIS ao servidor JÚLIO 
CÉSAR PIRES SILVA, matrícula nº. 01492, Auxiliar de Enferma-
gem, com fulcro no art. 40, § 1º, I da CRFB/88, fixando o benefício 
em  R$ 582,58 (quinhentos e oitenta e dois reais e cinquenta e oito 
centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica 
“quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) em atendimento 
a decisão judicial proferida pela Primeira Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede de Apelação nos 
autos do Mandado de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, 
em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução 
da rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a contar de 13/06/2018.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 219/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPRE-
VI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Fernando 
José Figueira em atendimento ao Decreto Municipal nº 1904 de 

23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁ-
RIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS ao servidor FERNANDO 
JOSÉ FIGUEIRA, matrícula nº. 00109, Vigia, com fulcro no art. 40, § 
1º, III, “a” da CRFB/88, fixando o benefício em  R$ 1.278,29 (um mil, 
duzentos e setenta e oito reais e vinte e nove centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica 
“quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) em atendimento 
a decisão judicial proferida pela Primeira Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede de Apelação nos 
autos do Mandado de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, 
em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução 
da rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a contar de 29/12/2020.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 220/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPRE-
VI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE de Andre 
Luiz Vieira Costa, Suzane de Paiva Costa e Daniel de Paiva Costa 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE a AN-
DRE LUIZ VIEIRA COSTA, na qualidade de cônjuge, e a SUZANE 
DE PAIVA COSTA e DANIEL DE PAIVA COSTA, ambos na qualida-
de de filhos da finada servidora LUCIANA PÁDUA DE PAIVA COS-
TA, matrícula nº. 00524, Professora Doc II 22h e 30 min, com fulcro 
no art. 40, § 7º, II da CRFB/88 com redação dada pela E.C. 41/2003, 
fixando o benefício em  R$ 2.522,11 (dois mil, quinhentos e vinte e 
dois reais e onze centavos), a ser dividido em quotas iguais de R$ 
840,70 (oitocentos e quarenta reais e setenta centavos.

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica 
“quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) em atendimento 
a decisão judicial proferida pela Primeira Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede de Apelação nos 
autos do Mandado de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, 
em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução 
da rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a contar de 16/12/2015 (data 
do óbito), de forma vitalícia para o cônjuge, e cessando seus efeitos 
em 29/08/2016 para Suzane de Paiva Costa, e em 23/10/2018 para 
Daniel de Paiva Costa.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 221/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SERO-

PREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições le-
gais, 	

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Dulcinéia 
Glória de Souza Pereira em atendimento ao Decreto Municipal nº 
1904 de 23/05/2022.
	
Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUN-
TÁRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS, a servidora DUL-
CINÉIA GLÓRIA DE SOUZA PEREIRA, matrícula nº. 00967, Me-
rendeira, com fulcro no art. 40, § 7º, III, “b” da CRFB/88, fixando o 
benefício em  R$ 979,10 (novecentos e setenta e nove reais e dez 
centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a ru-
brica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) em aten-
dimento a decisão judicial proferida pela Primeira Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede de 
Apelação nos autos do Mandado de Segurança nº 0002714-
32.2016.8.19.0077, em que foi declarada a nulidade do ato admi-
nistrativo de redução da rubrica “quinquênio” para o percentual de 
5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01/09/2015.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 222/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SERO-
PREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições le-
gais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Shirley da 
Silva Cardoso em atendimento ao Decreto Municipal nº 1904 de 
23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUN-
TÁRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS, a servidora SHIR-
LEY DA SILVA CARDOSO, matrícula nº. 02783, Professora Doc II 
22h e 30 min, com fulcro no art. 40, § 1º, III, “a” e § 5º da CRFB/88, 
fixando o benefício em  R$ 2.574,65 (dois mil, quinhentos e seten-
ta e quatro reais e sessenta e cinco centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a ru-
brica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) em aten-
dimento a decisão judicial proferida pela Primeira Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede de 
Apelação nos autos do Mandado de Segurança nº 0002714-
32.2016.8.19.0077, em que foi declarada a nulidade do ato admi-
nistrativo de redução da rubrica “quinquênio” para o percentual de 
5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a contar de 10/07/2019.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente


